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INOVAR PARA CONTINUAR
A inovação é resultado da curiosidade mais dedicação e muita criatividade.

 O ano de 2020 começará com o Inova Senge concretizando as propostas feita 
na campanha para Nova Diretoria desta instituição. Discutiremos ideias inova-
doras alavancado trabalhos da classe de Engenharia, Arquitetura, Geociência e 
Tecnólogos.

O Senge-CE realizou parcerias com diversos estabelecimentos de ensino, saú-
de e outros, garantindo a sustentabilidade dos benefícios trazidos aos nossos 
associados.

Modernizamos o estatuto, dando aos associados e seus dependentes seguran-
ça na área de saúde dos mesmos.

Apresentamos nas 16 (dezesseis) propostas para o triênio 2019-2022 o desen-
volvimento de gestão do novo cadastro de profissionais denominado de “Ca-
dastro Único” e de um APP contemplando várias atividades deste sindicato, 
dando aos seus associados maior tranquilidade e conforto nas ações que de-
senvolvemos em prol das demandas buscadas por esta categoria.

Editorial
Palavra da Diretora Presidente Senge-CE

Triênio 2019-2022



Nossas instalações modernizadas e bem localizada são espaços atraentes para 
que haja procura, em ministrar Cursos Técnicos, Palestras, Lançamentos de 
Livros, Coworking e outros.

Implantaremos o Centro Vocacional Tecnológico – CVT, voltados aos profis-
sionais da Engenharia, bem como, a comunidade da área do entorno da sede 
profissionalizando-os para o mercado de trabalho, com cursos voltados princi-
palmente para área tecnológica.

Expectativa do Senge-CE para o ano de 2020 é promissora, trazendo novos 
benefícios aos associados, principalmente para a área de inovação. Traremos 
um futuro com bases sólidas, com profissionais de tecnologia do mundo que 
inovam.

Obras inacabadas atrasaram o crescimento da Engenharia, colaborando para o 
aumento do desemprego no Brasil.

A Federação Nacional dos Engenheiros – FNE fará relançamento em breve, na 
sede do Senge-CE, a revista Cresce Brasil com o tema Engenharia de Manuten-
ção, conscientizando os governantes que na previsão orçamentária e no pla-
nejamento deverá existir rubricas para garantia do final das obras e após a sua 
conclusão.

Entendemos que, somos nós, a Classe da Engenharia, que geramos emprego, 
riqueza e pagamos impostos, e temos que sermos tratados com o respeito que 
merecemos.

É nesse sentido que conclamamos todos a nos unirmos em torno de um pro-
jeto comum de nação. Vamos avançar inovando, ampliando as possibilidades 
de empreender.

Finalizando, temos que agirmos com entusiasmo, otimismo e acima de tudo 
com esperança, chamando à responsabilidade para que continuemos a pensar 
na Engenharia como a maior riqueza dos profissionais, fazendo a construção de 
um povo sua verdadeira vocação pela sua capacidade natural do conhecimento 
e trabalho.

Teodora Ximenes da Silveira
Presidente do Senge-CE
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                                                     ESTATUTO 
 
Art. 1º. O Sindicato dos Engenheiros no Estado do Ceará, entidade sem fins 
econômicos cuja sigla é SENGE/CE, tem por objetivo a defesa dos direitos e 
interesses coletivos e/ou individuais da categoria dos profissionais de Engenharia 
na base territorial do Estado do Ceará, com sede na Rua Alegre, nº 01, Praia de 
Iracema, em Fortaleza, registrado no Cartório Pergentino Maia sob o nº 25.258, em 
09 de maio de 1996. 
 

CAPÍTULO I 
Da Constituição e dos Fins do Sindicato 

 
Art. 2º. O Sindicato dos Engenheiros no Estado do Ceará – SENGE/CE, com sede 
e foro no Município de Fortaleza, é uma entidade autônoma, desvinculada do 
Estado e sem fins econômicos, constituída para fins de defesa e representação de 
todos os profissionais de Engenharia, tais como engenheiros, engenheiros de 
segurança do trabalho, agrônomos, geólogos, geógrafos, meteorologistas, 
tecnólogos de nível superior da área de engenharia, demais profissionais de nível 
superior registrados no sistema CONFEA e arquitetos, que trabalhem sob vínculo 
empregatício ou não, visando à melhoria das condições de vida e de trabalho de 
seus representados, tendo como princípios gerais, na sua atuação, valores 
fundamentais como a democracia, a justiça social, a solidariedade e a soberania 
nacional.  
 
Art. 3º. São finalidades do SENGE/CE: 

I – representar e defender, diante de autoridades administrativas e judiciárias, 
inclusive como substituto processual, os interesses gerais da categoria 
profissional que representa, bem como os interesses individuais de seus 
associados, nos termos da Constituição e da legislação vigente; 
II - promover as eleições dos representantes da categoria profissional que 
representa, na forma do presente Estatuto e das normas regulamentares; 
III – celebrar acordos e convenções coletivas de trabalho e suscitar dissídios 
coletivos; 
IV – criar, instalar e manter Delegacias Sindicais Regionais de acordo com as 
suas necessidades, visando ao melhor desempenho de suas prerrogativas e 
cumprimentos de seus deveres em toda a sua área de abrangência territorial; 
V – filiar-se ou se desfiliar de entidades de grau superior, de âmbito estadual, 
nacional e internacional de interesses dos Engenheiros, mediante prévia 
aprovação pela Assembleia Geral; 
VI - estabelecer os valores e modalidades de contribuições dos associados, 
bem como contribuições a serem adimplidas pela totalidade ou por parte da 
categoria profissional que representa, conforme decisão da Assembleia Geral; 
VII – colaborar com o Estado e a comunidade de um modo geral, como órgão 
técnico e consultivo, no estudo e solução de problemas que se relacionam 
com a categoria profissional que representa; 
VIII – promover ações que objetivem o pleno emprego dos integrantes da 
categoria profissional dos Engenheiros; 
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IX – defender os direitos do consumidor e das questões ambientais dentro do 
Estado do Ceará, podendo, para tanto, propugnar ações concretas com 
outros setores organizados da sociedade; 
X – criar e manter meios de comunicação, quais sejam: rádios, jornais, 
revistas, periódicos, televisão e outros, visando a uma ampla propagação e 
consecução dos fins a que se destina o sindicato, bem como para auxiliar a 
inter-relação com a sociedade e a implementação de políticas 
socioeducativas. 

 
Art. 4º. São deveres do SENGE/CE: 

I – estabelecer negociações coletivas com representantes patronais, inclusive 
em âmbito nacional, visando à obtenção da justa remuneração e melhores 
condições de trabalho para a categoria profissional que represente; 
II – zelar pelo cumprimento da legislação, acordo e convenções coletivas de 
trabalho, sentenças normativas e demais institutos que assegurem direitos à 
categoria que representa; 
III – prestar assistência jurídica aos seus associados, bem como a todos os 
integrantes da categoria profissional que representa; 
IV – empenhar-se com zelo e eficiência para o exercício pleno de suas 
atividades, consagradas no artigo 3º do presente Estatuto; 
V – defender a legitimidade de organização e da ação sindical diante da 
sociedade, e em especial, de entidades patronais e do Estado; 
VI – relacionar-se com as demais entidades de categorias profissionais, 
promovendo a cooperação sindical voltada aos legítimos interesses da 
categoria profissional dos Engenheiros; 
VII – contribuir com a sociedade, com os poderes políticos e demais 
entidades profissionais, no sentido da solidariedade social e buscando a 
consecução dos legítimos interesses nacionais; 

 

CAPÍTULO II 
Dos Sócios 

 
Art. 5º - Os sócios do Sindicato são classificados em: 

a) sócio pleno: engenheiros, engenheiros de segurança do trabalho, 
agrônomos, geólogos, geógrafos, meteorologistas, tecnólogos de nível 
superior registrados no sistema  CONFEA - Conselho Federal de Engenharia 
e Agronomia e arquitetos, registrados no CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo; 
 
b) sócio júnior:  estudantes na área de engenharia, arquitetura, agronomia, 
geografia, geologia, meteorologia, tecnologia e atividades similares ou 
conexas à profissão de engenharia  
 
c) sócio convidado:  esposa, esposo e dependente(s) do sócio pleno, após a 
morte deste. 
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Parágrafo primeiro - Considera(m)-se   dependente(s) o(s) filho(s), neto(s), 
sobrinho(s), nora(s) e genro(s) que contem com até 38 anos de idade. 
 
Parágrafo segundo – Os dependentes acima de 38 anos, que já constavam como 
dependentes do cônjuge associado falecido, pagarão as contribuições definidas 
pelo Sindicato. 
 
Parágrafo terceiro – O sócio júnior e sócio convidado não exercerão o direito de 
votar e ser votado, em fóruns deliberativos do SENGE/CE. 
 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 

 
Art. 6º. São direitos dos Associados: 

I – votar e ser votado nos termos deste Estatuto e da regulamentação vigente; 
II – participar das decisões tomadas em Assembleia Geral; 
III – requerer, através de exposição de motivos assinada por, no mínimo 1/10 
(um décimo) dos associados em pleno gozo de seus direitos sindicais, a 
convocação de Assembleia Geral Extraordinária; 
IV – utilizar as dependências do Sindicato para as atividades previstas neste 
Estatuto; 
V – gozar dos serviços e benefícios proporcionais pelo Sindicato; 
VI – recorrer administrativamente, no prazo de 30 (trinta) dias, de todo ato 
lesivo a direito e/ou contrário ao presente Estatuto, emanado da Diretoria 
Executiva. 
VII – acesso a prestação de contas e à situação financeira do SENGE/CE, 
mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva. 

 
Parágrafo primeiro – Poderão filiar-se ao SENGE/CE todos os profissionais e 
estudantes na área de engenharia/arquitetura, agronomia, geografia, geologia, 
meteorologia, tecnologia e atividades similares ou conexas à profissão de 
engenharia, podendo participar das assembleias apenas com direito à voz, porém, 
não podendo votar e nem ser votados. 
 
Parágrafo segundo - Os direitos dos associados são pessoais e intransferíveis. 
 
Art. 7º. São deveres dos associados: 

I – pagar pontualmente as mensalidades e taxas que forem estabelecidas 
para sua categoria. 
II – comparecer às Assembleias convocadas pelo Sindicato e acatar suas 
decisões; 
III – votar nas eleições convocadas pelo Sindicato; 
IV – zelar pelo patrimônio e serviços do Sindicato, cuidando de sua correta 
aplicação; 
V – não tomar deliberações em nome dói Sindicato, sem prévio 
pronunciamento do mesmo; 
VI – propagar o espírito associativo sindical na categoria; 
VII – cumprir as normas do presente Estatuto; 
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VIII – respeitar e fazer respeitar o Código de Ética Profissional. 
 

CAPÍTULO IV 
Das Penalidades e Exclusão dos Associados 

  
Art. 8º - Os associados estão sujeitos às penalidades de advertência, suspensão 
ou eliminação do quadro social, por desrespeito ao Estatuto, ao regimento interno e 
às deliberações de Assembleia. 
 
Parágrafo primeiro – A diretoria apreciará eventuais faltas cometidas pelo 
associado, garantindo ao associado amplo direito de defesa. 
 
Parágrafo segundo – Se julgar necessário ou conveniente, a Diretoria designará 
uma comissão de ética para emitir parecer sobre a(s) conduta(s) faltosa(s). O 
parecer será encaminhado à Diretoria Executiva, a quem compete determinar a 
penalidade. 
 
Parágrafo terceiro – Da penalidade aplicada pela Diretoria Executiva caberá 
recurso à Assembleia Geral, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da 
decisão. A Diretoria Executiva Colegiada deverá convocar a assembleia para 
deliberar sobre o recurso no prazo de 30 dias após o recebimento do recurso. 
 
Parágrafo quarto – A notificação será feita pessoalmente ou pelo correio, podendo 
realizar-se por edital, quando o endereço do desconhecido é desconhecido ou, 
sendo conhecido, mas de difícil acesso, não se conseguir efetuar a notificação 
pessoal ou pelo correio; 
Parágrafo quinto – O recurso de que trata o parágrafo 3º, acima, não terá sempre 
efeito suspensivo, qualquer que seja a penalidade aplicada. 
 
Art. 9º. Será inelegível para qualquer cargo ou função de representante da 
categoria, Através do Sindicato, o associado que não tiver cumprido com seus 
deveres previstos neste Estatuto e nas demais normas vigentes. 
 
Parágrafo primeiro – O prazo de inelegibilidade perdurará enquanto o associado 
não estiver com seus deveres cumpridos e a reabilitação somente ocorrerá depois 
de transcorrido o primeiro ano de efetivo e ininterrupto cumprimento dos deveres. 
 
Parágrafo segundo – A Diretoria Executiva poderá, a qualquer tempo, mediante 
requerimento do interessado, deliberar sobre a reabilitação do Associado 
penalizado com a inelegibilidade, em processo que lhe garanta amplo direito de 
defesa. 
 
Art. 10. O associado que tenha sido eliminado do quadro social poderá reingressar 
ao Sindicato, a juízo da Diretoria Executiva, desde que se reabilite ou que liquide 
seu débito, quando o motivo da eliminação for atraso do pagamento de 
contribuições. 
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Parágrafo primeiro – No caso de reingresso ao Sindicato de associado afastado 
em face de inadimplência, este sofrerá as mesmas restrições impostas aos novos 
associados, quanto a eleições de representante sindical. 
 
Parágrafo segundo – Caberá recurso, à assembleia geral, da decisão da Diretoria 
Executiva que denegar a readmissão. 
 

CAPÍTULO V 
Do Patrimônio 

 
Art. 11. As fontes de recursos do SENGE/CE são constituídas por: 

a) mensalidades dos associados; 
b) contribuições sindicais; 
c) contribuições financeiras provenientes de convênios ou termos de 

parcerias; 
d) contribuições firmadas com instituição pública ou privada; 
e) resultados financeiros de aplicação de seus próprios recursos e os 

produzidos por todos os bens, direitos, prestação de serviços e eventos 
destinados à captação de recursos. 

f) rendas auferidas por realizações e promoções de atividades 
socioculturais, eventos com foco no aperfeiçoamento técnico profissionais; 

g) rendas auferidas mediante venda de publicações e periódicos, livros, 
revistas ou informativos; 

h) rendas provenientes de aluguéis de bens patrimoniais de qualquer 
natureza. 

 
Parágrafo Único. Os valores das contribuições dos associados serão 
estabelecidos pela Diretoria Executiva e submetidos à aprovação pela Assembleia 
Geral. 
 

CAPÍTULO VI 
Dos Órgãos de Direção e de Administração do Sindicato 

 
Art.12. Constituem órgãos permanentes de direção, administração, e 
representação do Sindicato: 

a) Assembleia Geral;  
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Consultivo; 
e) Representantes (Delegados e Conselheiros)  

  
Art. 13. Nenhum membro dos órgãos de administração do Sindicato será 
renumerado pelos serviços prestados à entidade, em face de comparecimento às 
reuniões da Diretoria Executiva e/ou do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo primeiro – Caso algum membro dos órgãos de administração do 
SENGE/CE não seja liberado com remuneração garantida pelo seu empregador, 
para o exercício de seu mandato, poderá a diretoria executiva decidir pela sua 
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remuneração. Neste caso, a remuneração paga pelo SENGE/CE ao membro de 
órgão de administração nunca excederá àquela recebida por este em seu efetivo 
emprego, sem prejuízo de contagem de tempo de serviços e das demais vantagens 
percebidas no seu efetivo emprego. 
 

CAPÍTULO VII 
Da Assembleia Geral 

 
Art. 14. A assembleia geral é o órgão máximo de deliberação do SENGE/CE, 
composta pelos associados em dia com suas obrigações sociais.  
 
Parágrafo primeiro – A assembleia geral ordinária será realizada em meses de 
março e dezembro de cada ano. 
 
Parágrafo segundo – A assembleia geral extraordinária será convocada pela 
maioria da diretoria executiva ou por pelo menos 1/10 (um décimo) dos associados 
em dia com suas obrigações sociais. 
 
Parágrafo terceiro – A assembleia geral será convocada através de edital 
publicado em jornal de grande circulação, com antecedência mínima de dois dias. 
 
Art. 15 - Compete à Assembleia Geral decidir as diretrizes gerais da ação do 
SENGE/CE, deliberar sobre assuntos de interesse da categoria e funcionar como 
instância recursal máxima no âmbito do Sindicato, zelando pelo cumprimento deste 
Estatuto, do Regimento Interno e demais normas internas e externas vigentes. 
 
Parágrafo primeiro – A Assembleia Geral é soberana nas resoluções que não 
contrariem os dispositivos deste Estatuto, e suas decisões serão tomadas por 
maioria simples dos representantes, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação específica, sempre na defesa dos interesses da categoria que 
representa.  
 
Parágrafo segundo – A Assembleia Geral Ordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva do Sindicato, nos meses de março e dezembro de cada ano, para 
apreciar e deliberar: 

a) na reunião de março sobre prestação de contas do ano anterior com 
parecer do Conselho Fiscal; 
b) na reunião de dezembro sobre o plano operacional, do plano de contas e 
do orçamento para o ano seguinte. 

 
Parágrafo terceiro – O quórum para instalação da Assembleia Geral é de maioria 
simples dos associados, em primeira convocação, e, em segunda convocação, 
uma hora depois, com qualquer número, ressalvadas os casos em que haja 
quórum expressamente previsto neste Estatuto ou na legislação específica. 
 
Parágrafo quarto – A Assembleia Geral Extraordinária será convocada por 
decisão da maioria da Diretoria Executiva ou por pelo menos 1/10 (um décimo) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos sindicais.  
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Parágrafo quinto – A Assembleia Geral Extraordinária somente poderá deliberar 
sobre os assuntos que motivaram sua convocação. 
 
Parágrafo sexto – Quando convocada por associados, conforme o art. 5º, inciso 
III, deste Estatuto, é obrigatória a presença de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 
solicitantes, sob pena de nulidade da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo sétimo – As Assembleias serão conduzidas pelo Presidente do 
Sindicato, ou por quem a própria Assembleia designar. 
 
Parágrafo oitavo – Poderá ser realizada Assembleia itinerante. 
 
Art. 16. Compete privativamente à Assembleia: 

I – Eleger a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e os Delegados 
representantes; 
II – Destituir os dirigentes da entidade; 
III – Alterar o Estatuto. 
IV – Aprovar as contas prestadas pela diretoria. 
V – Aplicação de patrimônio. 
VI – Acordos, convenções e dissídios coletivos de trabalho; 
VII – Filiação e desfiliação a entidades de grau superior. 

 
Parágrafo único – Para a destituição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
será exigido o voto de 2/3 dos presentes na Assembleia Geral, sendo que em 
primeira convocação é necessário a maioria absoluta dos associados e, se a 
Assembleia acontecer em segunda convocação, é necessária a presença de, pelo 
menos, 1/3 dos associados. 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Diretoria Executiva 

 
Art. 17. A Diretoria Executiva é composta de 7 membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos em assembleia geral, para um mandato de três anos, juntamente 
com o Conselho Fiscal.  
 
Parágrafo único – O Presidente do SENGE/CE poderá ser reeleito somente uma 
vez, podendo, no entanto, exercer outro(s) mandato(s) de Presidente, obedecido o 
interstício de, no mínimo, um mandato. 
 
Art. 18. Compõem a Diretoria Executiva as seguintes pastas: 

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário Geral; 
d) Diretoria de Administração e Finanças; 
e) Diretor de Assuntos Jurídicos e Relações Trabalhistas; 
f) Diretor de Comunicação, Marketing e Eventos; 
g) Diretor de Relações Institucionais e Intersindicais; 
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Parágrafo primeiro - Havendo renúncia, vacância, impedimento ou destituição do 
cargo de Presidente assumirá o Vice-Presidente.  
 
Parágrafo segundo - No caso de renúncia, vacância, impedimento ou destituição 
dos demais cargos que compõem a Diretoria Executiva, caberá à diretoria 
executiva definir o substituto.  
 
Parágrafo terceiro - As renúncias serão comunicadas por escrito à Diretoria 
Executiva. 
 
Art. 19. À Diretoria Executiva compete: 

I – dirigir o Sindicato de acordo com o presente Estatuto, administrando o 
patrimônio social e promovendo a organização da categoria, baixando, para 
tanto, as resoluções necessárias; 
II – cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Regimentos, Regulamentos, 
Resoluções próprias e das Assembleias Gerais; 
III – fazer organizar, por contador legalmente habilitado, o orçamento anual, 
que, com o parecer do Conselho Fiscal, será submetido à aprovação da 
Assembleia Geral; 
IV – reunir-se em sessão, sempre que a sua maioria ou o Presidente 
convocar; 
V – ao término do mandato, fazer prestação de contas de suas atividades e 
do exercício financeiro correspondente, levantando, para esse fim, os 
balanços de receita e despesa e econômico, no livro diário, o qual, além da 
assinatura do contabilista legalmente habilitado, conterá as do Diretor-
Presidente e do Diretor de Finanças, nos termos da lei e do regulamento em 
vigor; 
VI – ajustar os fluxos de gastos, quando as dotações orçamentárias 
apresentarem-se insuficientes para atendimento das despesas; 
VII – organizar o quadro de pessoal, fixando os respectivos vencimentos; 
VIII – ao término de cada ano, apresentar relatórios de atividades e planos de 
ação; 
IX – apresentar e divulgar semestralmente relatórios de finanças; 
X – efetuar o registro de bens da entidade; 

 
Parágrafo único. As decisões deverão ser tomadas por maioria de votos, com a 
presença de, no mínimo, mais da metade de seus membros. 
 
Art. 20. Ao Presidente compete: 

I – dirigir as Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias e as reuniões da 
Diretoria Executiva; 
II – administrar o Sindicato, coordenando as Diretorias e zelando pelo 
cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno, dos regulamentos e 
resoluções internas do Sindicato, e da legislação pertinente; 
III – representar o SENGE/CE ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive no estabelecimento de negociações coletivas e dissídios; 
IV – representar o Sindicato como Delegado junto ao Conselho Deliberativo 
da FNE. 
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Art. 21. Ao Vice-Presidente compete: 

I – ajudar o Presidente no desempenho de suas funções; 
II – substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências; 
III - suceder o Presidente no caso de vacância do cargo. 

      
Art. 22. Ao Secretário Geral compete: 

I – elaborar Atas e Editais de Convocação de Assembleias Gerais; 
II – distribuir e acompanhar execução de tarefas deliberadas em reunião e 
Assembleias Gerais; 
III – manter e acompanhar as correspondências recebidas e expedidas; 
IV – manter organizado o arquivo de correspondência, atualizando os livros 
de Atas; 
V – elaborar relatórios das diversas atividades do SENGE/CE; 
VI – manter intercâmbio com as Delegacias Regionais Sindicais do interior. 
 

Art. 23. Ao Diretor de Administração e Finanças compete: 
I – gerir as finanças do Sindicato; 
II – administrar a área de pessoal, os bens patrimoniais, compras e 
pagamentos do Sindicato; 
III – efetuar balancetes e prestar contas mensais dos gatos do Sindicato; 
IV – elaborar proposta anual de orçamento, bem como a prestação de contas 
anuais; 
V – assinar solidariamente cheques com o Presidente; 
VI – ter sob sua guarda os documentos do Sindicato; 
VII – supervisionar todos os serviços da secretaria e da administração geral 
do SENGE/CE.  

 
Art. 24 - São atribuições do Diretor de Assuntos Jurídicos e Relações Trabalhistas: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
II - implementar e ter sob a sua responsabilidade o departamento jurídico; 
III - desenvolver estudos jurídicos que visem à adequação da entidade à vida 
constitucional do País; 
IV - acompanhar todos os processos individuais e coletivos sob a 
responsabilidade do departamento jurídico; 
V - representar o Sindicato, em conjunto com seus advogados, em todas as 
audiências, sessões judiciais e outros fóruns para os quais a entidade tenha 
sido convocada a participar; 
VI – elaborar e apresentar à Diretoria Executiva as propostas para negociação 
de acordos e/ou convenções coletivas. 

 
Art. 25. Compete ao Diretor de Comunicação, Marketing e Eventos: 

I – elaborar, divulgar e distribuir boletins e informações sobre o Sindicato e 
temas a estes pertinentes; 
II – quando solicitado, prestar entrevistas e esclarecer dúvidas; 
III – divulgar calendários de cursos, palestras de intercâmbio e demais 
eventos; 
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IV – manter um espaço cultural para apresentação e exposição de trabalhos, 
leitura e pesquisa; 
V – criar e efetivar campanhas de “marketing” de integração social do 
SENGE/CE nos jornais, emissoras de televisão, rádios ou outros meios de 
divulgação, inclusive acentuando as atividades sindicais passadas, presentes 
e futuras; 
VI – coordenar os trabalhos da equipe editorial; 
VII – cuidar da inserção do sindicato nas redes sociais de comunicação; 
VIII – promover cursos, congressos, seminários, palestras e comemorações a 
datas alusivas à engenharia; 
IX – promover atividades culturais. 

 
Art. 26. Compete ao Diretor de Relações Institucionais e Intersindicais: 

I – manter um banco de dados para consultas e pesquisas técnicas; 
II – coordenar o Balcão de Emprego; 
III- acompanhar as discussões relativas à Segurança do Trabalho nas 
diversas áreas da Engenharia; 
IV – relacionar-se com o Ministério do Trabalho e Emprego e Secretarias do 
Trabalho e Ação Social, visando ao cumprimento de normas e programas em 
prol da Segurança do Trabalho; 
V – manter relacionamento efetivo com a sociedade e com entidades sindicais 
congêneres; 
VI – participar, quando convidado, de Comissão e Grupos de Trabalhos que 
visem promover políticas pertinentes aos profissionais da categoria 
representada pelo SENGE/CE; 

 
CAPÍTULO IX 

Do Conselho Fiscal 
 

Art. 27. O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e três suplentes, 
eleitos em assembleia geral, juntamente com a diretoria executiva. 
 
Parágrafo único - Havendo vacância entre os membros do Conselho Fiscal, 
assumirá o cargo vacante o suplente, obedecida a ordem de inscrição na chapa. 
 
Art. 28. Compete ao Conselho Fiscal: 

I – analisar e emitir parecer sobre o orçamento do Sindicato para o exercício 
financeiro posterior; 
II – opinar sobre as despesas extraordinárias, balanços, balancetes e 
retificação ou suplementação de orçamento do Sindicato; 
III – fiscalizar as contas e escrituração contábil do Sindicato; 
IV – propor medidas que visem a melhoria da situação administrativa e 
financeira do Sindicato; 

 
Parágrafo primeiro – O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, por 
convocação da maioria dos membros que o compõe ou, extraordinariamente, 
quando convocado pela Diretoria Executiva.  
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Parágrafo segundo – O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre com os seus 03 (três) 
membros Titulares. Os membros suplentes deverão substituir os titulares 
eventualmente impedidos. Estes, no entanto, deverão apor os seus vistos em toda 
a documentação examinada, firmando, ainda, os pareceres e opiniões que serão 
manifestados, sempre, por escrito. 
 

CAPÍTULO X 
Do Conselho Consultivo 

 
Art. 29. O Conselho Consultivo tem por finalidade a discussão e a proposição da 
política de atuação sindical do SENGE-CE. 
 
Parágrafo primeiro – O Conselho Consultivo será constituído por todos os 
membros efetivos e suplentes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, bem 
como pelos representantes efetivos e suplentes junto ao CREA-CE. 
 
Parágrafo segundo – O Conselho Consultivo será convocado: 

a) pelo Presidente do SENGE-CE; 
b) pela maioria da Diretoria Executiva 
c) por metade mais um de seus membros. 

 
Parágrafo terceiro – O Conselho Consultivo reúne-se ordinariamente nos meses 
de março e novembro de cada ano e, extraordinariamente, sempre que convocado 
na forma indicada no parágrafo anterior. 
 
Art. 30. São atribuições do Conselho Consultivo: 

a) deliberar sobre os assuntos para os quais foi convocado, desde que os 
mesmos não conflitem com as decisões das Assembleias Gerais; 
 
b) colaborar com a Diretoria do SENGE-CE na elaboração do seu calendário 
anual de atividades; 
 
c) opinar junto à Diretoria Executiva sobre a elaboração do orçamento anual 
do SENGE-CE. 
 

CAPÍTULO XI 
Dos Representantes junto à Federação e ao CREA 

 
Seção I 

Dos Representantes junto à Federação 
 
Art. 31. O Sindicato terá representantes junto à Federação Nacional dos 
Engenheiros ou entidade de grau superior, bem como junto ao CREA/CE. 
 
Parágrafo Primeiro. Os Representantes junto à Federação Nacional dos 
Engenheiros denominar-se-ão Delegados e serão em número de dois efetivos e 
dois suplentes, eleitos trienalmente e juntamente com a Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal.  
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Parágrafo Segundo - Os candidatos a delegados efetivos e suplentes junto à 
Federação devem ser indicados dentre os membros que compõem a lista de 
candidatos a diretores efetivos e suplentes da executiva, no respectivo pleito 
eleitoral.  
 

Seção II 
Dos representantes junto ao CREA/CE 

 
Art. 32 Os representantes junto ao CREA/CE denominar-se-ão Conselheiros e 
serão eleitos em assembleia geral especialmente convocada para tal, através de 
voto secreto, em número e com mandato de conformidade com as normas 
estabelecidas entre o SENGE/CE e o CREA-CE. 
 
Art. 33. Aos Delegados e Conselheiros compete representar o Sindicato junto à 
FNE ou entidades de grau superior, bem como junto ao CREA/CE, defendendo o 
ponto-de-vista do SENGE/CE emanados em reunião do Conselho Consultivo. 
Cabe, ainda, aos Delegados e Conselheiros manter a Diretoria Executiva informada 
sobre as atividades e deliberações daqueles órgãos citados. 
 
Parágrafo único- Só poderá vota e ser votado para ocupar cargo eletivo de 
Conselheiro junto ao CREA/CE o profissional de nível superior, abrangido pela 
representação do SENGE, desde que inscrito no sistema CREA/CONFEA.  
 

CAPÍTULO XI 
Do Processo Eleitoral 

 
Seção I 

Da eleição dos Membros dos Órgãos de Administração e  
Representação do Sindicato 

 
Art. 34. Os membros quem compõem a diretoria executiva e o conselho fiscal e os 
delegados representantes junto à federação serão eleitos em Assembleia geral 
Ordinária da categoria, em processo eleitoral único, trienalmente, de conformidade 
com os dispositivos legais e determinações do presente estatuto. 
 
Art. 35. As eleições de que tratam o artigo anterior serão realizadas dentro do 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias e no mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem 
o término dos mandatos vigentes. 
 
Art. 36. Será garantida por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos 
eleitorais, assegurando-se condições de igualdade às chapas concorrentes, 
quando for o caso, especialmente ao que se refere a mesários e fiscais, tanto na 
coleta quanto na apuração de votos. 
 
Art. 37. É eleitor todo associado que na data da eleição tiver:  

I - Mais de três meses de inscrição, pelo menos, no quadro social; 
II - Quitado as mensalidades até 7 (sete) dias corridos antes da realização 
das eleições; 
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III - Estiver no gozo dos direitos sociais conferidos neste estatuto. 
 

Seção II 
Das Candidaturas, Inelegibilidades e Investiduras em  

cargos na direção do SENGE/CE 
 
Art. 38. Poderá ser candidato o associado que, na data da realização da eleição 
em primeiro escrutínio, tiver mais de 06 (seis) meses de inscrição no quadro social 
do Sindicato.  
 
Art. 39. Não poderá se candidatar o associado que:  

I - não tiver, definitivamente, aprovadas as suas contas em função de 
exercício em cargos de administração sindical; 
II - houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; 
III - contar menos de 06 (seis) meses de inscrição no quadro social do 

Sindicato, na data das eleições; 
IV - tenha má conduta comprovada; 
V - não esteja quite com as mensalidades sindicais até o trimestre anterior ao 

da publicação do edital de convocação da eleição. 
 
Parágrafo primeiro – Não poderá ser candidato a presidente, a vice-presidente e a 
Diretor de Assuntos Jurídicos e Relações Trabalhistas o associado que seja titular 
de empresa individual, sócio administrador/gerente de sociedade limitada, diretor 
de sociedade anônima e administrador não sócio de qualquer tipo de sociedade 
empresarial, desde que a respectiva empresa encontre-se em atividade; 
 
Parágrafo segundo – A restrição de que trata o item anterior não alcança o 
acionista de sociedade anônima e nem o cotista de sociedade limitada, salvo se 
este for sócio administrador/gerente. 
          

Seção III 
Convocação das Eleições 

 
Art. 40. As eleições serão convocadas, por edital publicado em jornal de circulação 
estadual, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias e mínima de 60 
(sessenta) dias, contados da data da realização do pleito. 
 
Parágrafo primeiro – Cópia do Edital a que se refere este artigo deverá ser fixada 
na sede do Sindicato e na sede do CREA/CE. 
 
Parágrafo segundo – O edital de convocação das eleições deverá conter 
obrigatoriamente: 

a) Data, horário e local de votação; 
b) Prazo para registro de chapas e horário de funcionamento da secretaria; 
c) Datas, horários e locais de segunda votação, caso não seja atingido o 
quórum na primeira, bem como da nova eleição em caso de empate entre as 
chapas mais votadas. 
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Art. 41. No mesmo prazo mencionado no artigo anterior deverá ser publicado Aviso 
resumido do Edital. 
 
Parágrafo Único – Para assegurar a mais ampla divulgação das eleições, o edital 
de convocação das eleições será divulgado em jornal de circulação em todo Estado 
do Ceará.  
 

Seção IV 
Composição e Formação da Comissão Eleitoral 

 
Art. 42. O Processo Eleitoral será coordenado e conduzido por uma Comissão 
Eleitoral composta de 03 (três) membros indicados pela Diretoria Executiva do 
SENGE/CE e por um representante de cada chapa inscrita. 
 
Parágrafo primeiro – A indicação de um representante de cada chapa para 
compor a Comissão Eleitoral, far-se-á no ato do encerramento do prazo para 
registro de chapas. 
 
Parágrafo segundo – As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas, por 
maioria simples de votos. 
 
Parágrafo terceiro – Ocorrendo empate na votação e na ausência de outra forma 
de solução, a Comissão Eleitoral poderá submeter a questão à apreciação da 
Assembleia Geral Permanente. 
 
Parágrafo quarto – O mandato da Comissão Eleitoral extinguir-se-á com a posse 
da nova diretoria eleita. 
 
Parágrafo quinto – Os associados que forem candidatos à eleição para qualquer 
cargo nas eleições em disputa, não poderão integrar a comissão eleitoral como 
membros indicados pela diretoria executiva.  
 

Seção V 
Do Procedimento de Registro das Chapas 

 
Art. 43. O prazo para registro de chapas será 15 (quinze) dias corridos, contados 
da data da publicação do Edital. 
 
Parágrafo primeiro – O registro de chapas far-se-á junto à Secretaria Geral do 
Sindicato que fornecerá, imediatamente, recebido da documentação apresentada. 
 
Parágrafo segundo – Durante o período destinado à inscrição de chapa, a 
Secretaria do Sindicato deverá manter expediente normal de, no mínimo 08 (oito) 
horas diárias, onde permanecerá pessoa habilitada para atender aos interessados, 
prestar informações concernentes ao processo eleitoral, receber documentação, 
fornecer recibos etc. 
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Parágrafo terceiro – O requerimento do registro de chapas, assinado por qualquer 
dos candidatos que a integrarem, será endereçado à Secretaria Geral do sindicato, 
em duas vias instruído com os seguintes documentos: 

a) ficha de qualificação do candidato em 02 (duas) vias assinadas pelo próprio 
candidato; 
 
b) cópia de certidão de registro e quitação, fornecido pelo conselho 
profissional.   

 
Art. 44. Será recusado o registro da chapa que não apresentar o número total de 
candidatos efetivos e suplentes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
 
Parágrafo único – Verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a 
Comissão Eleitoral notificará o interessado para que promova a correção no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de recusa de seu registro. 
 
Art. 45. No encerramento do prazo para registro de chapas, a Comissão Eleitoral 
providenciará a imediata lavratura da ata correspondente, consignado em ordem 
numérica de inscrição, todas as chapas e os nomes dos candidatos efetivos e 
suplentes, entregando cópia aos representantes das chapas inscritas.  
 
Parágrafo único – Neste mesmo prazo cada chapa inscrita indicará um associado 
para fazer parte da Comissão Eleitoral. 
 
Art. 46. No prazo de 5 (cinco) dias a contar do enceramento do prazo para 
inscrição de chapa, a Comissão Eleitoral fará publicar a relação nominal das 
chapas registradas, através de boletim especial que será afixado na sede da 
entidade e declarará aberto o prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação. 
 
Art. 47. Ocorrendo renúncia formal de candidato após o registro da chapa, a 
Comissão Eleitoral afixará cópia desse pedido em quadro de aviso para 
conhecimento dos associados.  
 
Parágrafo único – A chapa de que fizerem parte candidatos renunciantes poderá 
concorrer desde que mantenha o número mínimo de candidatos estabelecido no 
artigo 43º deste estatuto. 
 
Art. 48. Após o término de prazo para registro de chapas, a Comissão Eleitoral 
fornecerá, para cada chapa registrada, desde que requerida por escrito, no prazo 
de 10 (dez) dias, a relação de associados aptos a votar.  
 

Seção VI 
Impugnação das Candidaturas 

 
Art. 49. O prazo de impugnação de candidatura é de 05 (cinco) dias contados da 
publicação da relação nominal das chapas registradas.  
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Parágrafo primeiro – A impugnação, que somente poderá versar sobre as causas 
da inelegibilidade previstas nestes estatutos, será proposta através de 
requerimento fundamentada, dirigido à Comissão Eleitoral e entregue, contra recibo 
na Secretaria, por associado em pleno gozo de seus direitos sindicais. 
 
Parágrafo segundo – No encerramento do prazo de impugnação lavrar-se-á o 
competente termo de encerramento em que serão consignadas as impugnações 
propostas, destacam-se nominalmente os impugnantes e os candidatos 
impugnados. 
 
Parágrafo terceiro – Cientificado oficialmente em 48 (quarenta e oito) horas, o 
candidato impugnado terá prazo de 03 (três) dias para apresentar as contrarrazões; 
instruído o processo, a Comissão Eleitoral decidirá sobre a procedência ou não da 
impugnação no prazo de 03 (três) dias após a apresentação das contrarrazões. 
 
Parágrafo quarto – Decidindo pelo acolhimento da impugnação, a Comissão 
Eleitoral providenciará, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas: 

a) a afixação da decisão no quadro de avisos do sindicato para conhecimento 
de todos os interessados; 
b) notificação ao encabeçado da chapa pela qual concorre o impugnado. 

 
Parágrafo quinto – Julgada improcedente a impugnação, o candidato impugnado 
concorrerá às eleições; se precedente, não concorrerá. 
 
Parágrafo sexto – A chapa da qual fizeram parte os impugnados, por decisão da 
Comissão Eleitoral, poderão concorrer às eleições, desde que mantenham o 
número mínimo de candidatos previstos no artigo 43º deste Estatuto. 
 

Seção Vll 
Voto Secreto 

 
Art. 50. O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências: 

I - O uso de cédula única contendo todas as chapas registradas; 
II - Isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de votar; 
III - Verificação da autenticidade da cédula única à vista das rubricas dos 
membros da mesa coletora; 
IV - Emprego de urna que assegure a inviolabilidade do voto. 

 
Art. 51. A cédula única, contendo todas as chapas registradas, será confeccionada 
em papel branco, opaco e pouco absorvente com tinta preta e tipos uniformes. 
 
Parágrafo primeiro – A cédula única deverá ser confeccionada de maneira tal que, 
dobrada resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o emprego de cola 
para fechá-la.  
 
Parágrafo segundo – As chapas registradas deverão ser numeradas 
seguidamente, a partir do número 01 (um), obedecendo a ordem de registro. 
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Parágrafo terceiro – As cédulas conterão os nomes do candidato. 
 

Seção VIII 
Da Sessão Eleitoral de Votação – Composição das mesas coletoras 

 
Art. 52.  As mesas coletoras de votos funcionarão sob a exclusiva responsabilidade 
de um coordenador e mesários indicados paritariamente pelas chapas 
concorrentes, designados pela Comissão Eleitoral, até 10 (dez) dias antes da 
eleição.  
 
Parágrafo primeiro – Cada chapa concorrente fornecerá a Comissão Eleitoral 
nomes das pessoas idôneas para composição das mesas coletoras com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias em relação à data da realização da 
eleição. 
 
Parágrafo segundo – Poderão ser instaladas mesas coletoras, além da sede 
social, nas subsedes e nos locais de trabalho, e mesas coletoras itinerantes que 
percorrerão itinerário pré-estabelecido, a juízo da Comissão Eleitoral. 
 
Parágrafo terceiro – Os trabalhos de cada mesa coletora poderão ser 
acompanhados por fiscal designado pelos candidatos escolhidos entre os 
associados ou não, na proporção de 1(um) fiscal por chapa registrada. 
 
Art. 53. Não poderão ser nomeados membros das mesas coletoras: 

I - Os candidatos, seus cônjuges e parentes, ainda que por afinidade, até 
segundo grau, inclusive. 
II - Os membros da administração do sindicato. 

 
Art. 54. Os mesários substituirão o coordenador da mesa coletora de modo que 
haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo 
eleitoral. 
 
Parágrafo primeiro – Todos os membros da mesa coletora deverão estar 
presentes ao ato de abertura, durante e no encerramento de votação, salvo motivo 
de força maior. 
 
Parágrafo segundo – Não comparecendo o coordenador da mesa coletora até 15 
(quinze) minutos antes da hora determinada para o início da votação, assumirá a 
coordenação o primeiro mesário e, na falta do impedimento, o segundo mesário e 
assim sucessivamente. 
 
Parágrafo terceiro – As chapas concorrentes poderão designar, ad hoc, dentre as 
pessoas presentes, e observados os impedimentos do artigo anterior os membros 
que forem necessários para completar a mesa. 

 
Seção IX 

Coletas de Votos 
 

Art. 55. Somente poderão permanecer no recinto da mesa coletora os seus 
membros, os fiscais designados e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor. 
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Parágrafo único – Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora poderá 
intervir no seu funcionamento durante os trabalhos de votação. 
 
Art. 56. Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a duração mínima de 06 
(seis) horas contínuas, observadas sempre as horas de início e encerramento 
previstas no edital de convocação. 
Parágrafo único – Os trabalhos de votação só poderão ser encerrados 
antecipadamente se já tiverem votado todos os eleitores constantes na folha de 
votação. 
 
Art. 57. Iniciada a votação cada eleitor, pela ordem de apresentação à mesa, 
depois de identificado assinará a folha de votantes, receberá a cédula única 
rubricada pelo coordenador e mesários na cabine indevassável. Após assinalar sua 
preferência, dobrará a cédula, depositando-a, em seguida, na urna colocada na 
mesa coletora. 
 
Art. 58. Os eleitores cujos votos foram impugnados e os associados cujos nomes 
não constarem da lista de votantes, assinando lista própria, votarão em separado. 
 
Parágrafo Único – O voto em separado será tomado da seguinte forma: 

I - Os membros da mesa coletora entregarão ao eleitor sobrecarta apropriada, 
para que ele, na presença da mesa, nela coloque a cédula que assinalou, 
colando a sobrecarta; 
II - O coordenador da mesa coletora anotará no verso da sobre carta as 
razões da medida, para posterior decisão do presidente da mesa apuradora; 

 
Art. 59. São documentos válidos para identificação do eleitor:  

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - Carteira de identidade; 
III - Certificado de reservista; 
IV - Carteira de associado do sindicato; 
V - Carteira funcional da empresa, desde que tenha fotografia. 
VI – Carteira de Registro no Conselho Profissional. 

 
Art. 60. À hora determinada no edital para o encerramento da votação, havendo no 
recinto eleitores a votar, serão convidados em voz alta a fazerem entrega aos 
mesários da mesa coletora o documento de identificação, prosseguindo os 
trabalhos até que vote o último eleitor. Caso não haja mais eleitor a votar, serão 
imediatamente encerrados os trabalhos. 
 
Parágrafo primeiro – Encerrados os trabalhos de votação a urna será lacrada, 
com aposição de tiras de papel gomado, rubricadas pelos membros da mesa e 
fiscais. As urnas devem ser lacradas sempre que forem transportadas. 
 
Parágrafo segundo – Em seguida, o coordenador fará lavrar ata, que será 
também assinada pelos mesários e fiscais, registrando a data e hora do início e 
encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos associados em condições de 
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votar, o número de votos em separado, se os houver, bem como resumidamente, 
os protestos apresentados. A seguir o coordenador da mesa coletora fará entrega 
ao presidente da mesa apuradora, mediante recebido, de todo o material utilizado 
durante a votação. 
 

Seção X 
Da Sessão Eleitoral de Apuração dos Votos 

 
Art. 61. A sessão eleitoral de apuração será instalada na sede do Sindicato, ou em 
local apropriado imediatamente após o encerramento da votação, sob a 
presidência de pessoa indicada pela comissão eleitoral o qual receberá as atas de 
instalação e encerramento das mesas coletoras de votos, as listas de votantes e as 
urnas devidamente lacradas e rubricadas pelos mesários e fiscais. 
 
Parágrafo primeiro – A mesa apuradora de voto será composta de escrutinadores 
indicados em igual número, pelas chapas concorrentes, ficando assegurado 
acompanhamento dos trabalhos pelos fiscais designados na proporção de um por 
chapa para cada mesa. 
 
Parágrafo segundo – O presidente da mesa apuradora verificará pela lista de 
votantes, se o quórum previsto no artigo 67 foi atingido, procedendo, em caso 
afirmativo, a abertura das urnas, uma de cada vez, para contagem das cédulas de 
votação. Ao mesmo tempo, procederá a leitura de cada uma das Atas das mesas 
coletoras correspondentes, e decidirá, um a um, pela apuração ou não dos votos 
tomados “em separado”, a vista das razões que os determinaram, conforme se 
consignou nas sobrecartas. 
 
Art. 62. Na contagem da cédula de cada urna, o presidente verificará se seu 
número coincide com o da lista de votantes. 
 
Parágrafo primeiro – Se o número de cédulas for igual ou inferior ao de votantes 
que assinaram a respectiva lista far-se-á a apuração. 
 
Parágrafo segundo – Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de 
votantes, proceder-se-á a apuração descontando-se dos votos atribuídos a chapa 
mais votada o número de votos em excesso, desde que esse número seja inferior a 
diferença entre as duas chapas mais votadas. 
 
Parágrafo terceiro – Se o excesso de cédula for igual ou superior a diferença 
entre as duas chapas mais votadas a urna será anulada. 
 
Art. 63. Finda a apuração, o presidente da mesa apuradora proclamará eleita a 
chapa que obtiver, na primeira votação mais que 50% (cinquenta por cento) dos 
votos válidos. Caso nenhuma das chapas atinja este percentual, será realizado 
segundo turno, apenas com as duas chapas mais votadas, sendo, aí então 
proclamada vencedora a que obtiver o maior número de votos. Num caso como 
noutro, proclamado o resultado, o presidente da mesa apuradora fará lavrar a ata 
dos trabalhos eleitorais. 
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Parágrafo primeiro – A ata mencionará obrigatoriamente:  

 
a)  Dia e hora da abertura e do encerramento dos trabalhos; 
b) Local ou locais em que funcionaram as mesas coletoras com nomes dos 
respectivos componentes; 
c) Resultado de cada urna apurada, especificando-se o número de votantes, 
sobrecartas, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa registrada, 
votos em branco e votos nulos;  
d) Número total de eleitores que votaram; 
e) Resultado geral da apuração; 
f) Proclamação dos eleitos. 

 
Parágrafo segundo – A ata geral de apuração será assinada pelo presidente. 
 
Art. 64. Se o número de votos da urna anulada for superior a diferença entre as 
duas chapas mais votadas, não haverá proclamação de eleitos pela mesa 
apuradora, cabendo à Comissão Eleitoral, realizar novas eleições, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. 
 
Art. 65. Em caso de empate entre as chapas mais votadas realizar-se-ão novas 
eleições no prazo de 15 (quinze) dias, limitada a eleição às chapas em questão. 
 
Art. 66. A fim de assegurar eventual recontagem de votos, as cédulas apuradas 
permanecerão sobre a guarda do presidente da mesa apurador, até a proclamação 
final do resultado da eleição.  
 
Art. 67. A Diretoria Executiva deverá comunicar por escrito ao respectivo 
empregador dos candidatos eleitos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
eleição, bem como a data da posse do empregado. 
 
Art. 68. A eleição do sindicato só será válida se participarem da votação mais de 
1/5 (um quinto dos associados) com capacidade para votar.  
 
Parágrafo primeiro – A nova eleição será válida se nela tomarem parte mais de 
15% (quinze por cento) dos eleitores, observadas as mesmas formalidades da 
primeira.  
 
Parágrafo segundo – Só poderão participar da eleição em segunda, convocação 
os eleitores que se encontravam em condições de exercitar o voto na primeira 
convocação.  
 
Art. 69. Não sendo atingido o quórum em segundo e último escrutínio, a Comissão 
Eleitoral, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, convocará a Assembleia Geral 
que declarará da administração a partir do término do mandato dos membros em 
exercício e elegerão Junta Governativa e um Conselho Fiscal para o sindicato, 
realizando- se nova eleição dentro de 06 (seis) meses.  
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Seção XI 
Da Anulação e da Nulidade do Processo Eleitoral 

 
Art. 70. Será anulada a eleição quando, mediante recurso formalizado nos termos 
deste estatuto, ficar comprovado: 

I – Que foi realizada em dia, hora e local diversos dos designados no edital de 
convocação, ou encerrada a coleta de votos antes da hora determinada sem 
que hajam votado todos os eleitores constantes da folha de votação. 
II – Que foi preterida qualquer das formalidades essenciais estabelecidas 
neste estatuto. 
III – Que não foi cumprido qualquer dos prazos essenciais estabelecidos na 
lei e neste estatuto. 
IV – Ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimidade, 
importando prejuízo a qualquer candidato ou chapa concorrente. 

 
Parágrafo Único – A anulação do voto não implicará na anulação da urna em que 
a ocorrência se verificar. De igual forma a anulação da urna não importará na 
anulação da eleição, salvo se o número de votos anulados for igual ou superior ao 
da diferença final entre as duas chapas mais votadas.  
 
Art. 71. Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe tenha dado causa, e 
nem aproveitará ao seu responsável. 
 
Art. 72. Anuladas as eleições no Sindicato, outras serão convocadas no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação do despacho anulatório.  
 

Seção XII 
Do Material Eleitoral 

 
Art. 73. À Comissão Eleitoral incube zelar para que se mantenha organizado o 
processo eleitoral, em duas vias, constituída a primeira dos documentos originais. 
São peças essenciais do processo eleitoral: 

I - Edital, folha de jornal, boletim do sindicato, que publicaram aviso resumido 
da convocação da eleição; 
II - Cópias dos requerimentos dos registros de chapas e as respectivas fichas 
de qualificação individual dos candidatos; 
III - Exemplar do jornal que publicou a relação nominal das chapas 
registradas; 
IV - Cópias dos expedientes relativos à composição das mesas eleitorais; 
V - Relação dos sócios em condição de votar; 
VI - Listas de votação; 
VII - Atas das Seções Eleitorais de votação e de apuração dos votos; 
VIII - Exemplar da cédula única de votação; 
IX - Cópias das impugnações e dos recursos e respectivas contrarrazões; 
X - Comunicação oficial das decisões exaradas pela Comissão Eleitoral; 
XI - Ata da reunião de diretoria que elegeu o presidente e distribuiu os demais 
cargos de direção.  
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Seção XIII 
Dos Recursos 

 
Art. 74. O prazo para interposição de recursos será de 15 (quinze) dias, contados 
da data final da realização do pleito. 
 
Parágrafo primeiro – Os recursos poderão ser propostos por qualquer associado 
em pleno gozo dos seus direitos sociais. 
 
Parágrafo segundo – O recurso e os documentos de prova que lhe forem 
anexados serão apresentados em duas vias, contra recibo na Secretária do 
Sindicato e juntados os originais à primeira via do processo eleitoral. A segunda via 
do recurso e dos documentos que o acompanham serão entregues, também contra 
recibo, em 24 (vinte e quatro) horas, ao recorrido que terá prazo de 08 (oito) dias 
para oferecer contrarrazões. 
Parágrafo terceiro – Findo o prazo estipulado, recebidas ou não as contrarrazões, 
A comissão Eleitoral decidirá antes do término do mandato vigente. 
 
Art. 75. O recurso não suspenderá a posse dos eleitos, salvo se provido e 
comunicado oficialmente ao sindicato antes da posse. 
 
Parágrafo Único – Se o recurso versar sobre inelegibilidade de candidato eleito, o 
provimento não implicará na suspensão da posse dos demais, exceto se o número 
destes foi inferior ao número mínimo previsto no artigo 43 deste estatuto. 

 
CAPÍTULO XII 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 76. Os prazos constantes do presente Estatuto serão computados excluindo-
se o dia do começo e se incluindo o do vencimento.  
 
Parágrafo Único. Os prazos que se vencerem em sábado, domingo ou feriado 
serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
 
Art. 77. Os membros de cargos eleitos do Sindicato perderão o seu mandato nos 
seguintes casos: 

I – malversação e dilapidação do patrimônio social; 
II – grave violação deste Estatuto; 
III – abandono de cargo; 
IV – solicitação de 2/3 (dois terços) dos associados ao sindicato. 

 
Parágrafo primeiro – A perda de mandato será deliberada pela diretoria executiva, 
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.  
 
Parágrafo segundo – Da decisão da Diretoria Executiva sobre perda de mandato 
caberá recurso com efeito suspensivo para a Assemblei 
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a Geral. O recurso deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, após a 
notificação. A assembleia será convocada pela Diretoria Executiva no prazo de 30 
(trinta) dias, após o recebimento do recurso.  
 
Parágrafo terceiro – Constitui abandono de cargo, a falta, sem justificativa, a 03 
(três) reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) não consecutivas anuais, ordinária e 
extraordinária, convocadas pelo Presidente do SENGE/CE. A convocação para 
reunião ordinária far-se-á através de calendário de reuniões previamente 
distribuído. 
 
Art. 78. Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos neste Estatuto. 
 
Art. 79.  Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
A dissolução e o destino dos bens somente poderão ser determinada por 
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada, e com quórum de 2/3 
(dois terço) dos associados. O prazo de duração do SENGE/CE é indeterminado. 
 
Art. 80. A presente Alteração do Estatuto foi submetida à Assembleia Geral 
extraordinária realizada no dia 20 de maio de 2019, substituindo integralmente o 
Estatuto até então vigente, entrando em vigor no dia útil seguinte ao do registro no 
cartório competente. 
 
Parágrafo único - Poderá o presente Estatuto ser alterado em virtude de 
modificação da legislação vigente ou quando a Diretoria Executiva julgar 
necessário, através de nova Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada com este objetivo. 
 

Fortaleza – CE, 20 de maio de 2019. 
 
 
 





Decreto Federal n° 23.196 (12/10/1933) - Regula o exercício da profi ssão de agrônomo ou 
engenheiro agrônomo;
• Decreto Federal n° 23.569 (11/12/33) - Regula o exercício das profi ssões de Engenheiro, de 

Arquiteto e de Agrimensor;
• Decreto Lei n° 9585 (16/08/1946) - Concede o título de Engenheiro Agrônomo aos diplomados por 

estabelecimento de ensino superior de Agronomia. 
• Lei 5.194 (24/12/1966) - Regula o exercício das profi ssões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

Agrônomo e dá outras providências;
• Lei 6.496 (07/12/77) - Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de 

Engenharia, de Arquitetura e Agronomia e autoriza a criação da Mútua de Assistência Profi ssional;
• Lei 4.076 (23/06/1962) - Regula o exercício da profi ssão de Geólogo;
• Lei 6.664 (26/06/1979) - Disciplina a profi ssão de Geógrafo;
• Lei 6.835 (14/10/1980) - Dispõe sobre o exercício da profi ssão de Meteorologista;
• Lei 6.839 (30/10/1980) - Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fi scalizadoras do 

exercício de profi ssões;
• Decreto nº 85.138 (15/09/1980) - Regula a Lei 6.664/79 que disciplina a profi ssão de Geógrafo; Ver 

também Decreto nº 90.290(10/01/1986); 
• Decreto nº 90.922 (06/02/1985) - Regula a Lei nº 5524/68 que dispõe sobre o exercício da profi ssão de 

Técnico Industrial e Agrícola de 2º Grau; Ver também Decreto nº4560/2002 que altera o Decreto nº 90.922/85;
• Resolução nº 218 (29/06/1973) - Discrimina atividades das diferentes modalidades profi ssionais da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia;
• Resolução nº 336 (27/10/1989) - Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;
• Resolução nº 425 (18/12/1998) - Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica;
• Resolução nº 473 (26/11/2002) - Institui a Tabela de Títulos Profi ssionais do Sistema Confea/Crea;
• Resolução nº 1.008 (09/12/2004) - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 

julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; 
• Resolução nº 1.010, (22/08/2005) - Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos 

profi ssionais, atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profi ssionais 
inseridos no Sistema Confea/Crea, para efeito de fi scalização do exercício profi ssional.

• Resolução nº 1.025 (30/10/2009) - Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o 
Acervo Técnico Profi ssional e dá outras providencias;

• Lei nº 12.378 (31/12/2010) - Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 
Estados e do Distrito Federal - CAU;

• Resolução nº° 1.048 (14/08/2013) - Consolida as áreas de atuação, as atribuições e as atividades 
profi ssionais relacionadas nas leis, nos decretos-lei e nos decretos que regulamentam as profi ssões 
de nível superior abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

• Resolução nº 1072 (18/12/2015) - suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 22 de agos-
to de 2005, que dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profi ssionais, atividades, 
competências e caracterização do âmbito de atuação dos profi ssionais inseridos no Sistema Confea/
Crea, para efeito de fi scalização do exercício profi ssional.

• Resolução nº1073 (19/04/2016) - Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e 
campos de atuação profi ssionais aos profi ssionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito 
de fi scalização do exercício profi ssional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. 

• Resolução nº 1.090 (3/05/2017) - Dispõe sobre o cancelamento de registro profi ssional por má 
conduta pública, escândalo ou crime infamante.

• Resolução nº 1.092 (19/09/2017) - Altera a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, que 
“dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profi ssional”.

• Decisão Normativa nº 111 (30/08/2017) - Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações 
de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fi scalização da prática de 
acobertamento profi ssional.

Sites úteis: www.confea.org.br  |  www.creace.org.br  |  www.caubr.gov.br 
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OBJETIVO GERAL 
DO CVT SENGE-CE

Garantir a formação e/ou ca-
pacitação/aperfeiçoamento de pro-
fissionais, jovens e trabalhadores 
em geral, com as perspectivas de 
geração de ocupação e/ou renda, 
permanência no mercado de tra-
balho, aumento de produtividade e 
da competitividade e formação de 
perfil empreendedor, favorecendo a 
difusão do conhecimento científico 
e tecnológico para a sociedade. 

Objetivos Específicos do CVT-Senge-CE 
•	 Promover a capacitação da população, visando à redução de 

desigualdades sociais, culturais e econômicas;
•	 Promover a capacitação buscando ampliar as possibilidades do treinando 

desenvolver as competências básicas, especificas, técnico-científicas e de 
gestão, indispensáveis no mundo competitivo do trabalho;

•	 Fortalecer a capacitação profissional dos trabalhadores de nível superior, 
pertencentes ao segmento da área tecnológica (engenheiros, agrônomos, 
geólogos, geógrafos, meteorologistas, arquitetos, tecnólogos);

•	 Elevar os níveis de qualidade eficiência dos serviços tecnológicos 
prestados à comunidade;

•	 Promover o desenvolvimento do espírito empreendedor e cooperativista e 
o surgimento de atividades autossustentáveis;

•	 Promover a atualização de trabalhadores por meio de seminários, palestras 
e workshops;

•	 Promover a interiorização e difusão do conhecimento científico e 
tecnológico através de espaço de interatividade, com utilização de 
ferramentas de multimídia. 



FNE, em defesa da engenharia, 
dos pro� ssionais e do 
desenvolvimento nacional
Fundada em 25 de fevereiro de 1964, a Federação Nacional dos 
Engenheiros (FNE) amadureceu, ao longo de sua história, sua atuação 
como representante dos direitos e interesses legítimos dos engenheiros e a 
serviço da sociedade como um todo. Com sede em Brasília e composta por 
18 sindicatos estaduais, tem se empenhado no fortalecimento da categoria, 
de norte a sul do País, e assegurado sua projeção nacional. A partir de suas 
entidades � liadas, representa cerca de 500 mil pro� ssionais. 

Entre suas lutas prioritárias estão a defesa do cumprimento do salário mínimo 
pro� ssional, estipulado pela Lei 4.950-A/66, e a instituição da carreira de Estado para 
engenheiros, medida que representa valorização da categoria e ganho ao País, que passa a 

ter instrumento para dotar municípios, estados e a União de quadros 
imprescindíveis ao desenvolvimento e ao bem-estar da população.

A contribuição inegável dos engenheiros a um modelo de 
desenvolvimento nacional sustentável está presente no projeto 
“Cresce Brasil + Engenharia + Desenvolvimento”, iniciativa da 
FNE lançada em 2006 e que segue ativa. A entidade criou ainda o 

movimento “Engenharia Unida”, com a proposta de ampla coalizão de pro� ssionais da 
área tecnológica em torno de uma agenda positiva ao País.

Visando propiciar a formação e o interesse sindical por parte das futuras gerações de 
engenheiros, a federação instituiu seu Núcleo Jovem, que tem aproximado estudantes e 
recém-formados da entidade.
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Mais tranquilidade e segurança 
para você e sua família!

Isenção de carência
para grupos de
30 pessoas

Planos com 
abrangência 
nacional

Em parceria com SENGE-CE, a Unimed Fortaleza traz
condições especiais para a adesão ao plano de saúde.

Representante Unimed Fortaleza 
no local às quintas-feiras para a
realização de novas adesões. 

Clube de Vantagens Unimed Mais
Descontos em estabelecimentos
conveniados em toda a cidade

Medicina Preventiva
Unidade exclusiva para clientes
Unimed Fortaleza, que oferece
serviços gratuitos e ações
educativas para a prevenção de
doenças e promoção da saúde

Unimed Ativa
Assessoria especializada para a
prática de corridas e caminhadas
ao ar livre

UNIMED URGENTE

UNIMED AEROMÉDICO

Opcionais:

UNIMED SEGURO DE VIDA

UNIMED FONE

JANEIRO



Maior e mais diversificada rede credenciada

 Roberta assistente virtual (85) 8736 - 0051

• Maior e mais diversificada rede credenciada.
• Os melhores médicos e as melhores clínicas da cidade.

• Rede própria completa, contando com hospitais, clínicas,

laboratórios, centro de imagem e centro pediátrico.

REDE UNIMED FORTALEZA

Hospitais:
• Hospital Regional Unimed

• São Carlos

• Gênesis

• Gastroclínica,

• São Mateus

• Otoclínica

• Hospital Cura D´Ars

• Hospital da Criança

e outras opções.

Laboratórios:
•  Unimed Fortaleza

• Pathus

• Emílio Ribas

• Clementino Fraga

• LabPasteur

• Gaspar Viana

• Klaus Magno

• Biopse Harmoy

• Laborocha Filho

e outras opções.

Clínicas de Imagem:
• Hospital Regional Unimed

• Boghos Boyadjan

• Monte Klinikum

Diagnóstico por Imagem

• Unimagem

• Trajano Almeida

• Beroaldo Jurema

• Sonimagem

• Aclimagem

• Fort Imagem

e outras opções.

De acordo com plano contratado.
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FEVEREIRO

20
REEMBOLSÁVEIS+SOCIAIS
BENEFÍCIOS

PLANOS DE

COMPLEMENTAR
PRIVADA

Descontos nas melhores marcas com os melhores 
convênios nacionais e regionais

E MAIS: 

Benefícios e prestações assistenciais aos

profissionais do Crea e seus dependentes.

WWW.MUTUA.COM.BR • 0800 61 0003
Rua Castro e Silva, 81, 1° - Centro - Fortaleza-CE - CEP: 60030-010

ce@mutua.com.br | LIGUE (85) 3257-5872 



MIL

PARTICIPANTES

sem fins 
lucrativos

PARA VOCÊ E 
DEPENDENTES

TAXA ZERO DE 
CARREGAMENTO

ACOMPANHe
A EVOLUÇÃO DA
RENTABILIDADE

PELO SITE

RENTABILIDADE
MÉDIA SUpERIOR

à dE OUTROS 
INVESTIMENTOS

Em todo o 
Brasil

Entre em contato e informe-se sobre a 
nossa consultoria previdenciária.

www.tecnoprev.com.brwww.tecnoprev.com.br
l i g u e :  0 8 0 0  6 1  0 0 0 3

A Mútua oferece benefícios e prestações assistenciais aos pro�ssionais  com 
registro no Crea e seus dependentes.

Plano de previdência complementar

600%

Plano de previdência complementar

Administrado por



MARÇO



Quando a história é bem 
construída.o sucesso é 
consolidado.
Há 40 anos a Colmeia Ajuda você 
a construir o seu próprio mundo.

Filial Manaus | AM
Av. André Araujo, 2151 - Shopping Tropical
Center -  sala 207 -  Aleixo - CEP: 69060-000
Tel. (92) 3642-9330 | 3642-9494 

Filial Campinas | SP
R. Padre Almeida, 335
Cambuí - CEP: 13025-250
Tel. (19) 3294-4848

Matriz | Fortaleza | CE
R. Vicente Linhares, 521, Humberto
Santana Business - Térreo - Aldeota
CEP: 60135-270 | Tel. (85) 3288-6600

Filial Natal | RN
Av. Engenheiro Roberto Freire, 4130, loja 2
Ahead Ponta Negra - Ponta Negra
CEP: 59090-000 | Tel. (84) 4006-0900

anos

www.guerrapinto.com.br

+55 85 3295.3219 /guerrapintoengenharia

Rua Profª Stella Cochrane | 60 | 60743-670 | Passaré | Fortaleza | CE | Brasil

Obras residenciais, comerciais e industriais;
Restauração histórica de edifícios tombados.



ABRIL

www.guerrapinto.com.br

+55 85 3295.3219 /guerrapintoengenharia

Rua Profª Stella Cochrane | 60 | 60743-670 | Passaré | Fortaleza | CE | Brasil

Obras residenciais, comerciais e industriais;
Restauração histórica de edifícios tombados.



Para mais informações,
www.sinconpece.com.br |  contato@sinconpece.com.br  |  (85) 3245.7797

Associe-se ao SINCONPE
e fortaleça a indústria cearense!

Além de defender os interesses do setor, o SINCONPE-CE 
também oferece produtos e serviços às empresas associadas: 
missão nacional, feiras nacionais e internacionais, visitas 
técnicas, assessoria jurídica nas áreas trabalhistas e 
tributária, capacitação empresarial, convenções 
coletivas - negociações salariais, informações 
jurídicas e corporativas. Além disso oferece 
ainda Informativo setorial, acesso diferenciado 
aos produtos e serviços do Sistema FIEC 
(SESI, SENAI, IEL), promoção de eventos 
do interesse do setor, boletim 
informativo e reuniões mensais com 
temas de interesse.

Segmento representado:
Construção pesada

Rua Tomás Acioli, 840 - 3º andar, sl 304 - Aldeota
CEP: 60.135-180 - Fortaleza - Ceará

www.sfiec.org.br               /sistemafiec               /sistemafiec



MAIO

Cuidar do 

dinheiro com quem 

entende você?

taxas justas e atendimento próximo 
de verdade.

É assim que a gente faz a 

diferença na vida dos nossos 

mais de 4 milhões de associados.

(85) 4012.1100

sicrediceara

Soluções financeiras com 

Seguros intermediados pela Corretora de Seguros Sicredi. Verifique se o crédito consultado 
cabe no seu orçamento. Crédito sujeito a análise e aprovação.  SAC - 0800 724 7220 / 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 724 0525. Ouvidoria - 0800 646 2519. 



benefícios
reembolsáveis

benefícios
sociais

previdência
complementar

planos
de saúde

descontos EM
E-COMMERCE

www.MUTUA.com.br

benefíciosbenefícios
reembolsáveisreembolsáveis

benefícios
reembolsáveis

benefícios

de saúdede saúdede saúdede saúde

descontos EMdescontos EM
E-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCE

www.MUTUA.com.br

benefíciosbenefíciosbenefícios
reembolsáveisreembolsáveis

benefícios
reembolsáveis

benefíciosbenefícios
reembolsáveis

benefícios

descontos EMdescontos EMdescontos EMdescontos EMdescontos EM
E-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCEE-COMMERCE

www.MUTUA.com.brwww.MUTUA.com.br
(85) 3257-5872
(85) 3257-9722
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REVENDEDOR AUTORIZADO REPRESENTANTE

Comercialização
Locação
Manutenção
Capacitação
Imagens de Satélites
Sensoriamente Remoto
Suporte técnico e consultoria

Avenida Desembargador Moreira, 2020 sala 1105
Edifício Trade Center, Bairro Aldeota, Fortaleza(CE) CEP 60170-002

Telefone/fax: +55 (85) 32642656
comercializacao@geodata.eng.br

www.geodata.eng.br
latitude: 3º44’34,29224”S  / Longitude:  38º30’3,73731”W

ESPECIALIDADE EM
TOPOGRAFIA

AGOSTO



Cuide do que 
é mais valioso:

você e sua família.

Mantenha  sua anuidade
em dia com a Mútua e 

mantenha benefícios que só 
o profissional do Crea tem. 

Lembre-se que parte da sua 
anuidade vai automaticamente 

para o seu plano de previdência.
Seu futuro agradece!

Administrado por

Rua Castro e Silva, 81, 1° - Centro - Fortaleza-CE - CEP: 60030-010
ce@mutua.com.br | LIGUE (85) 3257-5872 ce@mutua.com.br | 

/MutuadeAssistencia @MutuadeAssistencia
www.mutua.com.br

/MutuadeAssistencia @MutuadeAssistencia
@comunicaMutua Mútua



SETEMBRO

Arquiteto - Campelo Costa
PROJETISTA DA REALIDADE

Arquiteto de formação e dese-
nhista por vocação, Antônio Carlos 
Campelo celebrou, em 2018, seu ju-
bileu de 50 anos de sua mostra indivi-
dual em 1968: A exposição “Campelo 
Costa: traços de um recurso artístico” 
que celebrou a trajetória do artista e 
evidenciou sua inspiração em três te-
máticas: o sertão, a festa e a paisa-
gem. 

Seu traço com caráter realista e 
influência notável do expressionismo 
causou grande impacto no universo 



intelectual das artes plásticas na década de 1960, quando o artista começou a 
expor, sendo premiado por três anos seguidos no Salão de Abril (1966, 1967, 
1968). Foi agraciado ainda em duas edições da Bienal de artes plásticas. Seu 
escritório de arquitetura, em Fortaleza, chama-se Nelson e Campelo Arquitetos 
Associados. 

O talento para o desenho começou cedo. Com apenas cinco anos, Campelo 
desenhava em casa, no colégio, nos muros, inclusive com carvão mineral. Na 
sua adolescência, estudando história, descobriu grandes artistas como Miche-
langelo e Paco Goethe. Na arte contemporânea, quem mais o influenciou foi 
Picasso. 

O desenho para Campelo Costa é uma obra aberta e que traz a expressão 
da alma do artista ao categorizar sua intenção ao fazê-lo. “É uma obra aberta no 
sentido de que é possível estender o desenho, o que está expresso, da maneira 
que quiser. Não precisa de intérprete porque reflete uma realidade palpável”, afir-
ma. O desenho nunca é arbitrário e estrutura o projeto nessa atitude o sentido 
de atirar-se para frente. “Essa noção de certo, atirar-se para frente, significa que 
quando você desenha o projeto sua visão não está fincada no momento que está 
vivendo, mas está se projetando para aquilo que pretende construir. É assim que 
eu enxergo as coisas”, completa. 

Arquiteto da “Old School”, Campelo Costa prefere projetar com a prancheta. 
No início de sua carreira, atuava principalmente com residências unifamiliares, 
mas hoje se volta prioritariamente para o urbanismo na reestruturação de várias 
cidades, como Icó, Quixeramobim, Viçosa e Sobral, principalmente. Em 1997, 
primeiro trabalho em Sobral, o arquiteto coordenou a equipe responsável por 
fazer o levantamento e toda a apropriação da iconografia urbana de Sobral vi-
sando ao tombamento da cidade. Ainda na época de Cid Gomes como prefeito, 
Campelo foi responsável por várias intervenções urbanas, como a construção 
da Margem Esquerda, em Sobral. Foi também secretário na gestão de Leônidas 
Cristino e hoje coordena uma unidade de gerenciamento de projetos no governo 
Ivo Gomes. São quase 100 intervenções urbanas executadas na cidade em pro-
jetos de parques e praças. 

Entusiasta da cultura e da arte, Campelo Costa se ressente de uma redução 
na importância dada aos intelectuais na sociedade brasileira. Casado com Alja, 
Campelo é pai de Antônio Carlos Campelo Costa Júnior, Mariana Campelo Costa 
e Frederico Carvalho Campelo Costa.



OUTUBRO



http://www.clubemutua.com.br

O Clube Mútua de Vantagens 
disponibiliza aos associados 
descontos excepcionais em 
diversas lojas renomadas.  
São calçados, cosméticos, 
eletroeletrônicos, livros, 
veículos e muito mais! 

É associado? Saiba como acessar 
os vouchers com o tutorial abaixo:

http://www.clubemutua.com.br

eletroeletrônicos, livros, 
veículos e muito mais! 

É associado? Saiba como acessar 
os vouchers com o tutorial abaixo:

Acesse www.clubemutua.com.br 

No campo login, digite seu CPF ou seu número de 
inscrição na Mútua.  

No campo senha, digite sua senha. A senha foi gerada 
aleatoriamente e deve ser alterada na primeira vez que 
você entrar no sistema.   

Após realizar o login, uma tela com campos exclusivos de mutualistas 
aparecerá. Clique na imagem "Clube Mútua de Vantagens" posicionada 
no canto inferior direito e boas compras!

Caso tenha esquecido a senha, ao clicar em "Sou associado e 
esqueci minha senha" preencha os campos "Seu e-mail de cadastro 
na Mútua" e "Seu CPF" e clique em "Enviar". Veri�que seu e-mail. 
É importante veri�car também a caixa de spam, caso a mensagem 
não se encontre em sua Caixa de Entrada. 

A Mútua oferece benefícios e prestações assistenciais aos pro�ssionais  com 
registro no Crea e seus dependentes.



NOVEMBRO





DEZEMBRO



RUA OSWALDO CRUZ, 2011  /  901   -   ALDEOTA   
FORTALEZA  -  CEARÁ   -  60125-048

FIRMEZA DE SOUSA – ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA  

TOMBAMENTO PATRIMONIAL

PERICIAS E INSPEÇÕES INDUSTRIAIS

AVALIAÇÕES DE MAQUINAS  INDUSTRIAIS

AVALIAÇÕES DE COMPLEXOS INDUSTRIAIS

AVALIAÇÕES PARA CONTROLE DE ATIVO FIXO (CAF)

CNPJ: 18.245.978/0001-89 

JAFIRMEZA@GMAIL.COM - FONES: (85) 9 8878-2914 / 3268-2914
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